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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.379/2019 - DE 03 DE ABRIL DE 2018

“DISPÕE SOBRE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PARA A CONTRATAÇÃO DA DUPLA LUIZA E 
MAURÍLIO ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 
PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO MUSICAL EM 
COMEMORAÇÃO AO 49º ANIVERSÁRIO DE GUARAÍ, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de Show 
Musical para a realização de evento em comemoração ao 49º aniversário 
de Guaraí;

CONSIDERANDO também que a empresa TO BEM PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA possui exclusividade para realização de shows da 
dupla LUIZA E MAURILIO;

CONSIDERANDO ainda, que a exclusividade supramencionada 
impossibilita a competição e a realização de processo licitatório;

CONSIDERANDO finalmente os dizeres do Parecer Jurídico 
exarado no Processo Administrativo nº 040.6.003/2019, e o Parecer 
emitido pelo Controlador Interno da Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.  

       
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município de Guaraí e demais legislações vigentes e, tendo em vista os 
princípios que regem os procedimentos licitatórios, em especial o disposto 
no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica DECLARADA a Inexigibilidade de Licitação 
para a contratação da Empresa TO BEM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.810.693/0001-60, com sede administrativa 
localizada na Avenida E, nº 1470, Quadra B-29ª, Sala 1601, Edifício 
JK New Concept, Jardim Goiás, Goiânia-GO, detentora de Carta de 
Exclusividade da da Dupla LUIZA E MAURILIO, para realização de Show 
Musical em comemoração ao 49º aniversário de Guaraí-TO, a ser realizado 
no dia 12/04/2018, no Parque de Exposições Agropecuárias do Município, 
observando o disposto no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e, suas posteriores alterações.

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
três dias do mês de abril do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeito Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2019

Processo: 040.6.003/2019 
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO.
Contratada: TO BEM PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA CNPJ/MF sob o 
n.º 29.810.693/0001-60
Objeto:   O presente contrato é a realização de Show Artístico da Dupla 
LUIZA e MAURILIO, na data de 12 de abril de 2019, no Parque de 
Exposições de Guaraí - TO, com início previsto para às 23h30min e 
duração mínima de 01h30min. 
Signatários: Lires Teresa Ferneda
         Wagner Divino Oliveira 
Data de Assinatura: 04/04/2019. 
Valor: R$ 50.000,00

Lires Teresa Ferneda 
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 020/2019- DE 10 DE ABRIL DE 2019.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,
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RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de ½ (meia) diária no valor 
de R$  80,00 (oitenta reais) ao servidor Wálter da Silva Teixeira, 
motorista efetivo, lotado nesta Secretaria,  CPF nº 586.685.861-49, RG 
nº 12.886 SSP/TO, matrícula nº 118,  para transportar educadores da 
Rede Municipal de Ensino lotados na área de Educação Especial, a fim de 
visitar a Escola Mundo Autista, no dia 12/04/2019, em Araguaína - TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dez dias do mês de abril de 2019.

Sebastião Mendes de Sousa
Gestor do Fundo Municipal de Educação e Cultura

GUARAÍ-PREV

PORTARIA DE VIAGEM Nº006/2019 -DE 10 DE ABRIL DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVI DOR, QUE ESPECÍFICA  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
GUARAÍ- GUARAÍ PREV, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a portaria 
nº 009/2018., 

R E S O L V E: 

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de  1/2 DIARIA, no valor 
de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), afim de cobrir despesas com 
alimentação, translado urbano  e mais R$ 80,00 ( oitenta reais ) com 
a finalidade de pagar o transporte intermunicipal da Servidora Sr. 
MEIRYNALVA BATISTA BARNABÉ – DIRETORA EXECUTIVA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE GUARAÍ- GUARAÍ PREV, portador do CPF Nº 507.929.701-87, 
para reunião técnica no Tribunal de Contas do Estado- depart. de Atos 
de Pessoal e levar o aparelho  celular institucional em uma assistência 
técnica com finalidade de reparos ou emissão de laudo técnico,  na 
Cidade de PALMAS– TO, no dia 11 de abril de 2019.

Art. 2º) DETERMINAR que o Diretor Financeiro repasse o valor 
total a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez  dias do mês de abril de 
2019.. MEIRYNALVA BATISTA BARNABÉ, Gestora e Ordenadora de 
Despesas do GUARAÍ PREV Decreto nº 1.039/2016

Meirynalva B. Barnabé      
Diretora Executiva                                 

 Evandro F.de Vasconcelos        
                                         Diretor Financeiro 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
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